
ESTADO DE :i\lATO GROSSO 
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Ãbre UD créaito especial de 
Cr$ 40.000,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Fa;o sáber Que a Assembléia LeGislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a s80Uinte Lei: 
1rtigo 1Q - Fica aberto, no corrente exer 

cíciO, um cré'lito especial de Cr~ 40.0CO,OO (Quarenta ,"OH 
úruzeiros) ~estinado a ateíder despeSas efetuada3 ?elo ~Ti 
bunal ie Contas, co~ a sua nova instalação em virtude ~a 
mudança para ° antiGo pré~io da :JeleGacia Fiscal. 

Artigo 2Q _. Tic& anulada, parci~lnente, ~a 
i.7:port~nci.:::i de erC 40.0CO,OO (quürentct r.lil oruzeiros) d. ver 
bó'l- Tribunal de Jantas - consisna~ão ~20 - Locação de i 
m6veis -, ia vi.:.;:ente or~:aTIento. 

Arti~o )2 - ;.. d.espesa decor rente dO pre'='e"1 
te créiito, correrá a conta do recurso 00nstdnte da unulã 
.;Êia de Que tréita o artiGo a...l'1terior. -

.nrtígo -4-º - Esta lei e~tréirá eu vit;Ôr >'la. ia 
ta de sua publi0a}~o. 

oontrário. 
Artigo 52 - Revo~dm-se as diSfoSivÕdS eD 

Palácio ~lencastro, em JUiab~, ~ de nove~bro de 1957, 
136 Q la Inlapen1ência e 69 Q da Repúblic~ • 
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